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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

~fS_Qo.3/03
la cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 11/0912001
PROCESSO NO 1/0751193 AUTO DE INFRAÇÃO NO11141097
RECORRENTE: TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LIDA
RECORRIDO: CEJUL DE la INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: ELIAS LEITE FERNANDES

EMENTA: Mercadorias acobertadas por documentação fiscal
considerada inidônea, face a falta de aposição na nota fiscal de selo fiscal
de trAnsito. Auto de infração parcialmente procedente segundo a lei nO
13.082/2000 que considera 11.,idÔDeaa documentaçlo sem o selo fiscal de
trAnsito. Penalidade segundo o art. 878t VIII, "d't do Decreto 24.569197.
Decisão por maioria e votos, contrariamente ao parecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

A empresa transportava mercadorias sem o selo fiscal, segundo a nota fiscal nO
22.304.

Após apontar os dispositivos legais infiingidos, o agente do fisco sugere com o
penalidade a prevista no art. 767, m, "fi' do Decreto 21.219/91.

A autuada não apresentou impugnação ao feito fiscalt razão porque se laYrou o
Termo de Revelia

Na la instAncia, a nobre julgadora singular decidiu pela procedência da açlo fIScal.

É o Relatório.
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VOTO:

A empresa transportavamercadcrias sem o selo fiscal de 1rAnsito.

Segundo a lei n° 13.082/2000 que impõe interpretaçlo de que o documento sem o
selo fiscal de tltnsito nlo é mais considerado inidôneo.

Sendo assim, voto pelo conhecimento do recurso voluntáio, dar-lhe provimento,
para reformar a decislo condenstória proferida pela la instAncia, julgando parcialmente
procedente aautuaçlo, com aplicaçfto da penalidade prevista no art. 878, VIn, "cf' do
Decreto 24.569/97, contrarimnente ao parecer da douta procuradoria Geral do Estado.

Éovoto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e dist1ltidos os preseates autos em que é recolTate TORA
TRANSPORTES INDUSTRIAIS LIDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 111INSTÂNCIA

Resolvem os membros da III Clmara, por maioria de votos, touhecer do
recurso voluntário, dar-llle provimento, para refeomar a dedslo tODd.atória
proferida ,tia ,rim.a IDstlnda, julgando pardabDeate protedente a .tuaçlo,eom
apDeaçlo da penalidade ,revista DO art. 17D, VIU, "d" do Deereto %4.569/'7,
eomumamate ao parecer da douta Proetll'aderla Gel"rl do Estado. Venddos os
eOlllselheirosVer8DicaGoDdim Bamardo, RaimuDdo Agea Mortis, Gensa Mardia
Alvesde Lima, que se proDundaram pela tota1proeedeada da amaçAo.

PROC

Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO

vk~
CONS


	00000001
	00000002
	00000003

